
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL
s o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o  a
r e a l i z a ç ã o  d e  e s t u d o s  e
providências para o aumento do
número  de  atendimentos  nas
especialidades de Cardiologia e
Ortopedia no Centro de Saúde
Dr.  Carlos  Borges  Âncora  da
Luz, na forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, a realização de estudos e providências para o aumento do
número de atendimentos nas especialidades de Cardiologia e Ortopedia no Centro de
Saúde Dr. Carlos Borges Âncora da Luz, a presente indicação se faz necessária diante
da crescente demanda por consultas nas especialidades de Cardiologia e Ortopedia no
município.  
  
  
Atualmente, o número de atendimentos disponibilizados não tem sido suficiente para
suprir a necessidade da população, o que tem ocasionado demora no agendamento de
consultas, prolongamento do sofrimento dos pacientes e, em muitos casos, agravamento
dos quadros clínicos. 
A  Cardiologia  é  fundamental  para  o  acompanhamento  e  prevenção  de  doenças
cardiovasculares,  que  estão  entre  as  principais  causas  de  problemas  de  saúde  na
população.  Já a Ortopedia é essencial  para o tratamento de lesões,  dores crônicas,
problemas na coluna, articulações e demais condições que impactam diretamente na
qualidade de vida dos munícipes. 
Dessa forma, o aumento no número de atendimentos contribuirá significativamente para
reduzir  a fila de espera,  garantir  diagnóstico precoce,  tratamento adequado e mais
qualidade no atendimento prestado à população.
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Diante do exposto, solicito especial atenção do Executivo para que sejam adotadas as
providências necessárias com a maior brevidade possível. 
  
  
  
  

  
 
 
 
 

 
Paulinho Kodak 

Presidente 
Gabinete do Vereador Paulinho Kodak 
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